
 

 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

ATA DA 524ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às nove horas e quarenta e oito 

minutos, deu-se início à quingentésima vigésima quarta Reunião Plenária Ordinária do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí, na Sala do Plenário Dra. Filomena Lélis Camello, na sede do 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, situado à Rua Magalhães Filho número seiscentos e 

cinquenta e cinco, Centro. Estiveram presentes os Conselheiros: Doutora Tatiana Maria Melo 

Guimarães - Conselheira Presidente, Doutora Amanda Lúcia Barreto Dantas – Conselheira 

Secretária, Senhora Leone Maria Damasceno Soares – Conselheira Tesoureira, Doutor Antônio 

Francisco Luz Neto, Senhora Diana Oliveira do Nascimento Matos, Doutora Elisângela Lemos 

Varonil Nunes, Senhor Flaviano Marques Aragão, Doutor Marttem Costa de Santana, senhor Frank 

James Alves da Silva e Doutor João Paulo Ferreira de Castro. Após a abertura, conferência de 

quórum a Presidente Doutora Tatiana Maria Melo Guimarães abre a reunião com as comunicações. 

Comunicações da Presidente: sobre a reunião com profissionais do Hospital Monte Castelo, 

informa que recebeu os enfermeiros do hospital com objetivo de discutir as dificuldades 

enfrentadas pelos mesmos e ainda agendou para o próximo dia dois de agosto a reunião que será 

realizada com os técnicos de enfermagem da mesma instituição. Informa sua participação na sessão 

solene na Câmara Municipal de Canavieira que foi um momento de vitória para a categoria, pois 

houve a aprovação do projeto de lei de 30 horas no município. Participou do Fórum dos Conselhos 

Regionais e Ordem das Profissões realizado na OAB no dia 9 de julho do presente ano, no qual foi 

constituída uma comissão de avaliação dos cursos de graduação de enfermagem presenciais e à 

distância, com objetivo de utilizar checklist do instrumento de avaliação de cursos de graduação 

presencial e à distância utilizado pelo INEP/MEC, para reforçar a fiscalização da formação dos 

profissionais de enfermagem e através de petição levar ao conhecimento do Ministério da 

Educação as inconformidades. O Coren-PI recebeu visita do Setor Financeiro do Cofen para apoio 
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na organização das normas e rotinas do setor financeiro do Coren-PI, informa que há ajustes que 

precisam ser feitos e correções daquilo que vinha acontecendo de forma inadequada. A funcionária 

Fernanda do setor financeiro se encontra há uma semana em treinamento junto ao Cofen para 

poder trazer melhorias ao conselho. Ocorreu treinamento PAD de fiscalização que foi momento de 

grande importância, permitindo a integração entre os conselheiros e funcionários do conselho. 

Sobre a licitação das anuidades 2019, incluindo a reboletagem, será licitada empresa para 

realização da mesma, dada a inadimplência total ou parcial de anuidades dos profissionais, a 

impressão já ira incluir a reboletagem do próximo ano. Comunicação dos Conselheiros: Dra 

Amanda Lúcia Barreto Dantas sem comunicações. Sra. Leone Maria Damasceno Soares comunica 

sua participação no treinamento sobre processo administrativo disciplinar – PAD de fiscalização 

ocorrido na sede do Coren-PI. Informa que está sendo realizada a reboletagem para os profissionais 

com pagamento em aberto. Dr. Antônio Francisco Luz Neto informa sua participação no 

treinamento sobre processo administrativo disciplinar – PAD de fiscalização ocorrido na sede do 

Coren-PI. Sra. Diana Oliveira do Nascimento Matos comunica sobre sua participação no 

treinamento sobre processo administrativo disciplinar – PAD de fiscalização ocorrido na sede do 

Coren-PI. Dra. Elisângela Lemos Varonil Nunes comunica sua participação no treinamento sobre 

processo administrativo disciplinar – PAD de fiscalização ocorrido na sede do Coren-PI. Informa 

ainda sua participação no processo de interdição ética da Maternidade Dona Evangelina Rosa – 

MDER, realizando vistoria junto ao CRM na instituição no dia 27 de julho do presente ano. Sr. 

Flaviano Marques Aragão informa que participou do treinamento sobre processo administrativo 

disciplinar – PAD de fiscalização ocorrido na sede do Coren-PI. Comunica sua participação no 6º 

CONATEN na cidade de São Paulo com o tema principal: Especialização Técnica, no qual foram 

discutidos assuntos importantes à classe e voltadas para a qualificação profissional. Informa que a 

coordenação do HEDA solicitou que fosse realizada palestra sobre o novo código de ética. Sr. 

Frank James Alves da Silva informa sua participação no treinamento sobre processo administrativo 
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disciplinar – PAD de fiscalização ocorrido na sede do Coren-PI. Informa que foi solicitado pelos 

técnicos de enfermagem do Hospital Tibério Nunes esclarecimentos sobre a lavagem de materiais 

utilizados pelos fisioterapeutas. Dr. Marttem Costa de Santana solicita que seja agilizada as 

reformas prediais da Subseção de Floriano. Para economizar papel A4, os conselheiros devem 

enviar por e-mail, os pareceres para serem visualizados nos seus respectivos computadores no dia 

da ROP. Comunica sua participação no treinamento sobre processo administrativo disciplinar – 

PAD de fiscalização ocorrido na sede do Coren-PI. Doutor João Paulo Ferreira de Castro sem 

comunicações. Comunicações COREN’s e COFEN: Ofício Circular Coren-PE n° 005/2018 - 

Informando a suspensão temporária de atividades na sede devido à mudança de endereço, deu-se 

conhecimento. Ofício Circular n° 091/2018/GAB/PRES - Encaminha o manual de Padronização da 

Base de Dados dos Conselhos Regionais de Enfermagem, deu-se conhecimento foi encaminhado 

ao setor de cadastro para atender às solicitações. Ofício Circular n° 092/2018/GAB/PRES - 

Informa a publicação da Resolução Cofen n° 582/2018 – veda a participação de enfermeiros no 

ensino de práticas de enfermagem que exija aplicação de conhecimentos técnicos científicos em 

atividades deformação de cuidador de idosos, deu-se conhecimento e encaminhado ao 

departamento de fiscalização. Ofício Circular n° 094/2018/GAB/PRES - Encaminha parecer 

ASSLEGIS n° 045/2018 que trata sobre questionamento do piso salarial Regional estabelecendo 

condutas obrigacionais à pessoas públicas e privadas não inscritas nos Conselhos Regionais de 

Enfermagem, deu-se conhecimento. Ofício Circular n° 097/2018/GAB/PRES - Encaminha 

Despacho da ASSLEGIS n° 019/2018 – Dispõe sobre despesas com pessoal, deu-se conhecimento. 

Ofício Circular n° 099/2018/GAB/PRES - Encaminha Despacho da ASSLEGIS que atualiza os 

procedimentos para registro Latu e Stricto Sensu relacionado à especialização de acupuntura, deu-

se conhecimento e encaminhou-se ao setor de cadastro e registro. Ofício Circular n° 

0105/2018/GAB/PRES - Informa a publicação no DOU da Resolução Cofen n° 096/2018 – cria a 

câmara técnica de Atenção Básica em Saúde, deu-se conhecimento. Ofício Circular n° 
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0106/2018/GAB/PRES - Informa a publicação no DOU da Resolução Cofen n° 579/2018 sobre o 

manual de acordos e convênios, deu-se conhecimento. Ofício Circular n° 0108/2018/GAB/PRES - 

Informa publicação no Diário oficial, da Resolução Cofen n° 580/2018, deu-se 

conhecimento.Ofício Circular n° 0109/2018/GAB/PRES - Interposição de Ação do Cofen acerca 

da Portaria n° 148/2012 do Ministério da Saúde. Informa sobre orientação e supervisão do 

enfermeiro, conforme a lei 7.498/86, nos locais que existem profissionais técnicos e auxiliares de 

enfermagem. Deu-se conhecimento ao plenário. Ofício Circular n° 0114/2018/GAB/PRES - 

Informa sobre o custeio de despesas dos empregados públicos selecionados para o Mestrado do 

Cofen. Deu-se conhecimento. Ofício Circular n° 0115/2018/GAB/PRES - Informa a publicação no 

DOU da Resolução Cofen n° 581/218, deu-se conhecimento e encaminhado ao setor de cadastro e 

registro. Deu-se conhecimento. Ofício Cofen n° 1431/2018, encaminha Despacho Cofen ref. A 

Procedimento Administrativo n° 732/2018 - Parecer favorável ao Registro dos certificados de 

técnico de enfermagem da modalidade PRONATEC. Deu-se conhecimento e encaminhado para os 

setores registro e cadastro. Ofício Cofen n° 1613/2018 - Informa sobre vagas para SENAFIS. 

Levantamento de preços de passagens para o SENAFIS. Informa que o evento será em São Luís-

MA nas datas de  11 a 14 de setembro de dois mil e dezoito. Deu-se conhecimento. ORDEM DO 

DIA: DIVERSOS: Oficio ABENFO n° 02/2018 - Solicitando apoio do Coren-PI com a concessão 

de materiais e auditório para o evento: X Encontro de enfermagem obstétrica e neonatal do Piauí, 

de 13 a 15 de setembro de dois mil e dezoito. Deu-se conhecimento. Designado a Conselheira Dra. 

Amanda Lúcia Barreto Dantas para emissão de parecer. Oficio n° 253/2018 EBSERH HU - 

Apresenta considerações sobre denúncia recebida no Coren-PI sobre dimensionamento profissional 

e condições de trabalho. Deu-se conhecimento e aguarda resultado do relatório da fiscalização para 

dar prosseguimento às demais providencias cabíveis. Memorandos FISC n° 78/2018 e 001/2018 - 

Memorandos relatando fato ocorrido na Fiscalização. Dra Tatiana fez a leitura dos relatórios 

encaminhados à presidente sobre desavença ocorrida entre as fiscais Dra Antonia Dalva dos Santos 
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Soares e Dra Angelane Maria Frota Nepomuceno, que gerou a reunião ocorrida no último dia nove 

de julho do presente ano na tentativa de analisar os fatos ocorridos onde se constata a falta de 

respeito nas relações entre as partes, bem como em relação à chefe da fiscalização Dra Maria do 

Amparo de Castro e Silva Vieira. A chefe da fiscalização informa no seu relatório a importância de 

sua função enquanto líder e que nunca teve objetivo de proteger uma fiscal em relação à outra, no 

entanto a fiscal Antonia Dalva frequentemente a ofende publicamente e que neste momento sentiu-

se mal, com necessidade de atendimento na urgência apresentando anexo ao seu relatório atestado 

médico da assistência recebida. A fiscal Antonia Dalva informa em seu relatório que se sente 

moralmente afetada, que sofre ao ser excluída das atividades da fiscalização e considerada 

inferiorizada pela fiscal Angelane. A presidente informa que as fiscais Amparo Castro e Angelane 

Nepomuceno registraram Boletim de Ocorrência sobre o ocorrido. A conselheira Amanda Dantas 

informa que a reunião ocorrida em nove de julho com as fiscais e diretoria não obteve, além de 

esclarecimentos entre as partes sobre o ocorrido, a meta de apaziguar as relações e manter o 

respeito entre os pares e destas com a chefia da fiscalização. O conselheiro Antônio Neto informa 

que a chefia da fiscalização perdeu o respeito das demais fiscais, o que gera parcialidade na tomada 

de decisões. Informa que percebe ao longo da convivência com as fiscais que a fiscal Angelane 

muitas vezes subestima a capacidade das demais fiscais na execução das funções. Relata ainda a 

dificuldade da fiscal Dalva em aceitar as normas e de sua atitude resistente e por vezes, grosseira 

no lidar com as colegas, enfatizando que falta ainda envolvimento entre as fiscais. Após discussão 

entre os conselheiros, foi votada e aprovada a abertura e sindicância investigativa para análise da 

situação. Sobre o Relatório da Controladoria do Coren-PI - Relatório realizado pela Controladoria 

do Coren-PI, após levantamento realizado no Departamento de Fiscalização. O controlador Jonatan 

apresenta o relatório como resultado da sua observação realizada no setor de fiscalização, no qual 

aborda sua preocupação em entender o fluxo das ações realizadas. O mesmo informa que todas as 

atividades realizadas na fiscalização são pactuadas entre as fiscais de forma um tanto empírica, 
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dado haver o repasse de informações das fiscais que possuem mais experiência para aquelas que 

são contratadas de forma mais recente. Ele aborda, entre outras soluções propostas para melhoria 

do fluxo, que haja funcionário administrativo para organizar a estrutura e fluxo dos processos, 

dando mais agilidade em resposta e otimizando o serviço ao que os conselheiros concordaram. O 

controlador ainda apresenta como proposta a indicação de um profissional para assumir a chefia do 

Departamento de Fiscalização para que se possa liberar a atual chefe do departamento, que é fiscal, 

para exercício de suas funções apenas como fiscal, deixando as atividades de chefia/coordenação 

para o comissionado. Essa sugestão foi abordada pela presidente do conselho Dra Tatiana Melo 

como fator importante e que contribuiu para a decisão tomada atendendo ao proposto. Conselheiro 

Marttem informa a necessidade de que sejam implantados POP’s nos setores do Coren-PI e que 

sejam feitos cursos voltados para o Planejamento Estratégico. A conselheira Amanda informa que 

o curso já aconteceu no ano passado para todos os funcionários e conselheiros atuantes à época na 

sede do conselho e que agora se faz necessário nortear as ações de planejamento para melhor 

compreensão por parte dos funcionários no próximo seminário administrativo. Sobre o Ofício do 

Hospital Getúlio Vargas - Esclarecimentos quanto à medida de redução de equipamentos de 

proteção individual para profissionais de enfermagem deu-se conhecimento, enfatizando que as 

medidas adotadas até o momento não comprometem a qualidade da assistência e encaminhado ao 

departamento de fiscalização para acompanhamento. Nota de esclarecimento da Faculdade de 

Ciências Médicas da Bahia - Anexos de ofícios e postagens em mídias. Deu-se conhecimento e 

encaminhado ao DEFIS e ASTEC para levantamento de documentação junto ao MEC e realização 

de averiguação in loco. Termo de Depoimento - Termo de depoimento da conselheira Leone 

Damasceno sobre falsificação de cheque e compensação do mesmo em conta do Coren-PI. Deu-se 

conhecimento e informa que já foram tomadas as medidas legais junto à Polícia Federal. 

DECISÕES: Processo e relatório do Registro Mês julho - Cancelamento de Inscrições Definitivas/ 

Provisórias, Especialização, Reativação, Inscrições Secundárias, 2ª Via e Transferências para 
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outros COREN’s. Deu-se conhecimento. Decisão Coren-PI n° 056/2018 - Aprovação Ad 

referendum – Abertura de créditos adicionais e suplementares ao orçamento. Deu-se 

conhecimento. PARECERES: Parecer ASJUR n° 55/18 - Pedido de Restituição do valor de 

anuidade de 2018 – Maria de Deus Cardoso Silva. Deu-se conhecimento pelo deferimento do 

mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 96/18 - Pedido de ressarcimento de taxa de 

recadastramento da carteira – Elsa de Sousa Beserra. Deu-se conhecimento pelo deferimento do 

mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 99/18 - Pedido de ressarcimento de taxa de 

renovação da carteira – Maria Claudiane Lopes de Macêdo. Deu-se conhecimento pelo 

deferimento do mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 100/18 - Pedido de endereço 

eletrônico dos enfermeiros responsáveis técnicos pelas instituições hospitalares do Piauí. Deu-se 

conhecimento pelo indeferimento do mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 103/18 - 

Pedido de isenção de anuidade em face de doença – Teresa Clara de Jesus Santos. Deu-se 

conhecimento pelo deferimento do mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 104/18 - 

Pedido de abono de multa eleitoral – Irisneide Maria Chaves Nascimento. Deu-se conhecimento 

pelo indeferimento do mérito e aprovado pela plenária. Parecer PROJUR n° 106/18 - Pedido de 

restituição – Lucas Alves de Sousa. Deu-se conhecimento pelo deferimento do mérito e aprovado 

pela plenária. Parecer de Admissibilidade N° 025/2018 - Denúncia de sobrecarga de trabalho e 

descumprimento das legislações que regulam o exercício da profissão. – relator Dr. Antônio 

Francisco Luz Neto. Deu-se conhecimento e aprovado por maioria de votos com abstenção do 

conselheiro Marttem para abertura de processo ético disciplinar por infração aos artigos 2º, 24, 26, 

30, 37 e 61 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução nº 

564/2017. Parecer de Admissibilidade n° 028/2018 - Denúncia de assédio moral sofrida por 

profissional de enfermagem do SAMU de Piripiri. Relatoria do Dr. Antônio Neto. Deu-se 

conhecimento e aprovado por unanimidade pelo arquivamento da denúncia pelo não 

preenchimento dos requisitos éticos e legais que justifiquem indícios de infração ético-
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disciplinares, não preenchendo as condições de admissibilidade. Parecer Técnico Nº 11/2018 - 

Exercício da função de coordenação de enfermagem da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 

concomitante à de Enfermeira Responsável Técnica na mesma instituição - Conselheira Relatora 

Amanda Dantas. Deu-se conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer Técnico n° 14/2018 - 

Dispõe sobre Dimensionamento da enfermagem em nefrologia – Conselheiro Relator Marttem 

Santana. Deu-se conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer Técnico n°15/2018 - Atuação 

do enfermeiro na área de estética – Conselheiro relator Marttem Santana. Deu-se conhecimento e 

aprovado por unanimidade. Relatório de Sindicância para Interdição Ética do Serviço de 

Enfermagem da Clínica Santa Marta – Conselheiro Relator João Paulo Castro. Deu-se 

conhecimento e foi aprovado por unanimidade pelo arquivamento da denúncia, devido ao 

fechamento da instituição. Parecer de Admissibilidade n° 026/2018 - Parecer de Admissibilidade 

em desfavor da profissional Francisca das Chagas Macedo Mendes – Conselheiro relator João 

Paulo Castro. Deu-se conhecimento e aprovado por unanimidade pela abertura de processo ético 

disciplinar por infração aos artigos 24,25, 26, 61, 63 e 91 do Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem, aprovado pela Resolução nº 564/2017. Parecer Técnico n° 016/2018 - Dispõe sobre 

ventilação mecânica – Relator Flaviano Marques Aragão. Deu-se conhecimento e não aprovado 

por necessidade de ajustes no seu conteúdo, devendo o mesmo ser reapresentado na próxima ROP. 

Parecer Técnico n° 17/2018 - Possibilidade do profissional Técnico de enfermagem supervisionar 

estágio – Conselheiro Relator João Paulo Castro. Deu-se conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Parecer Técnico n° 18/2018 - Possibilidade do profissional de enfermagem utilizar 

10h da sua carga horária de 40h para realizar atividades de educação permanente – Conselheiro 

Relator João Paulo Castro. Deu-se conhecimento e aprovado pela maioria e conselheiro Marttem 

votou contra com a justificativa de que considera 10 horas dedicadas à educação permanente muito 

tempo para apenas esta atividade. Relatório de Sindicância para Interdição Ética do Serviço de 

Enfermagem do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD III da cidade de Parnaíba - PI – 
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Conselheiro Relator Marttem Santana. Deu-se conhecimento e foi aprovado por unanimidade pela 

Interdição Ética da referida instituição. DEMONSTRATIVO CONTÁBIL: Parecer n° 008 da 

Controladoria do Coren-PI - Prestação de Contas referente ao segundo trimestre do exercício de 

2018, no relatório fica evidente que há uma constância nos balanços quando comparados ao ano de 

2017, sendo o único sinal de alerta relacionado à diminuição da arrecadação com redução em torno 

de 20% das anuidades e que se espera que haja uma retomada das mesmas a partir do 2º semestre 

do presente ano através da reboletagem. O relatório foi apreciado e aprovado por unanimidade e 

será encaminhado para o Cofen. ASSUNTOS GERAIS: Regimento Geral do Serviço de 

Enfermagem - Para análise e aprovação. Foi apresentado e aprovado, sendo que o mesmo deverá 

ser publicado no site oficial do Coren-PI. Oficio do Ministério da Saúde - Encaminha exemplar da 

publicação “Contas do SUS na perspectiva da contabilidade internacional: Brasil 2010 – 2014”. 

Deu-se conhecimento e disponibilizado para os conselheiros interessados. Foi apresentado novo 

modelo de papel timbrado para utilização nas rotinas administrativas e documentos oficiais, para 

tanto, a Presidente expedirá memorando circular para dar conhecimento aos funcionários do 

Coren-PI. Relatório do Departamento de Processo Ético. Deu-se Conhecimento. Sem mais 

assuntos a tratar às dezessete horas e cinquenta minutos encerrou-se a plenária e eu, Amanda Lúcia 

Barreto Dantas, Conselheira Secretária, lavrei esta Ata, a qual submeto à apreciação de todos, que 

após lida e aprovada será assinada por quem é de direito. 
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